
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NA BAHIA 

 

PORTARIA N° 248, DE 3 DE SETEMBRO DE 2025. 

 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NA BAHIA, 

no uso da atribuição delegada por meio do art. 2º da Portaria PGR/MPF n° 785, de 9 de agosto de 

2019, considerando o quanto deliberado na reunião do Colégio de Procuradores da República do 

Estado da Bahia do dia 05 de junho de 2025, e o que consta no expediente PR-BA-00053743/2025, 

resolve: 

Art. 1º Designar os membros integrantes da Comissão de Prevenção e Enfrentamento 

do Assédio Moral, Sexual e Discriminação da Procuradoria da República na Bahia: 

I - Fábio Conrado Loula, matrícula nº 1170, Procurador da República, exercendo a 

função de coordenador; 

II - Melina Castro Montoya Flores, matrícula nº 1040, Procuradora da República, 

exercendo a Função de Coordenadora Substituta; 

III - Selene Perdigão Sales Rocha, matrícula 29485, como representante da 

Coordenadoria de Gestão de Pessoas; 

IV - Jara Souza Oliveira Vasconcellos, matrícula 21332, como representante dos 

servidores. 

Parágrafo único. O coordenador será indicado para compor, como convidado, a 

Comissão de Prevenção e Enfrentamento do Assédio Moral, do Assédio Sexual e da Discriminação, 

no âmbito da Seção Judiciária da Bahia, instituída pela PORTARIA SJBA-DIREF 129/2021, 

figurando como substituta a Procuradora da República Melina Castro Montoya Flores. 

Art. 2º A presente comissão terá seu mandato compreendido entre 1º de outubro de 

2025 e 30 de setembro de 2027. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

CLAYTTON RICARDO DE JESUS SANTOS 

 

 

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 5 set. 2025. Caderno Administrativo, 

p. 30. 
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